
 

 

Cotia, 25 de Março de 2020 

COMUNICADO  

AOS ESCRITÓRIOS DE CONTABILIDADE E EMPRESAS INTEGRANTES DA 

CATEGORIA ECONÔMICA DA BASE TERRITORIAL DO SINDICATO DO COMÉRCIO 

DE COTIA E REGIÃO 

 

O SECCOR, informa que no mês de MARÇO/2020, as empresas descontarão dos seus 

empregados comerciários beneficiados pela CCT (Convenção Coletiva de Trabalho 

2019/2020) a CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL MENSAL, que será disponibilizado em 

nosso site www.seccor.net. O boleto da CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL será enviado 

para o e-mail da empresa/contabilidade cadastrado em nosso site no dia 25 contendo o 

link para emissão dos boletos: 

O valor da contribuição assistencial reverterá em prol dos serviços sociais do Sindicato dos 

Empregados no Comércio de Cotia e Região, o qual desde já agradece a colaboração por 

parte dos Escritórios de Contabilidade e Empresas contribuintes. 

 

Atenciosamente, 

 
SECCOR 

 

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL MARÇO/2020 

http://www.seccor.net/

